
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS  CRF
 
 
Inscrição: 01608603/000133
Razão Social:SERVEGEL APOIO ADM E SUPORTE OPERACIONAL LIDA
Endereço: SIA SUL QUADRA 03 C LOTE 03/04 SALA 104 S/N / ZONA

INDUSTRIAL / BRASILIA / DF / 71200035
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  lhe confere o
Art.  7,  da  Lei  8.036,  de  11  de maio  de  1990,  certifica  que,  nesta
data, a empresa acima identificada encontrase em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  FGTS.
 
 
O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 09/04/2015 a 08/05/2015
 
Certificação Número: 2015040901463240963432
 
 
Informação obtida em 13/04/2015, às 16:12:53.
 
 
A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVEGEL  APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA
CNPJ: 01.608.603/000133

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.  constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  com  a

exigibilidade  suspensa,  nos  termos  do  art.  151  da  Lei  no  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2.  não constam inscrições em Dívida Ativa da União na ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, referese exclusivamente
à  situação  do  sujeito  passivo  no  âmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de  julho de
1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:27:51 do dia 04/02/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2015.
Código de controle da certidão: BE3A.FD87.6CC9.E57E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 10400.385.756/2015
: SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA
: SBS QUADRA 02 BLOCO E NUMERO 12 LOJA 05 S 1º SUBSOLO
: ASA SUL
:
: 01.608.603/000133
: 0731570300112  ATIVA
  
: JUNTO AO GDF

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica  ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer  tempo,
débitos que venham a ser apurados.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 19 de Junho de 2015.
 
 
 
 
Brasília, 21 de Março de 2015.

Certidão emitida via internet às 08:48:52 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
 
 
 

http://www.fazenda.df.gov.br/
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
 

Nome: SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.608.603/0001-33
Certidão nº: 87895361/2015
Expedição: 21/03/2015, às 08:55:14
Validade: 16/09/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.608.603/0001-
33, CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s)
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:
0001429-87.2013.5.10.0019 - TRT 10ª Região * 

0001430-72.2013.5.10.0019 - TRT 10ª Região * 

0001706-97.2013.5.10.0021 - TRT 10ª Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Total de processos: 3.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
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JUSTIÇA DO TRABALHO
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Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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